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o órgão competente da Faculdade de Ciências da Universidade do
Porto, mediante o preenchimento do boletim de candidatura, deverão
ainda ser anexados os seguintes documentos:

a) Cópia da certidão de licenciatura;
b) Curriculum vitae detalhado;

c) Outros elementos solicitados no edital;
d) Outros elementos que os candidatos entendam relevantes para

apreciação da sua candidatura.

Propinas — o valor da propina anual é de E 1375.
Plano de estudos:

Universidade do Porto

Faculdade de Ciências da Universidade do Porto

Tecnologia, Ciência e Segurança Alimentar

Pós-graduação

Química e Engenharia Biológica

2006-2007

Tempo de trabalho
(horas)

Unidades curriculares Área
científica

Tipo

Total Contacto

Créditos Observações

(1) (2) (3) (6) (7)(4) (5)

Fenómenos de Transferência na Indústria Alimentar . . . . . . . EB Trimestral . . . . . . . . . . . . . . 162 T: 20 6
Propriedades Físico-Químicas dos Alimentos . . . . . . . . . . . . . Q Trimestral . . . . . . . . . . . . . 162 T: 20 6
Tecnologia Microbiana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EB Trimestral . . . . . . . . . . . . . . 81 T: 10 3
Métodos de Análise da Qualidade Alimentar . . . . . . . . . . . . . Q Trimestral . . . . . . . . . . . . . 135 PL: 50 5
Operações Unitárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EB Trimestral . . . . . . . . . . . . . . 162 T: 20 6
Aspectos Nutricionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q Trimestral . . . . . . . . . . . . . . 162 T: 20 6
Análise Sensorial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q Trimestral . . . . . . . . . . . . . . 81 T: 10 3
Laboratórios Integrados I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EB/Q Trimestral . . . . . . . . . . . . . . 135 PL: 50 5
Certificação da Qualidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EPS Trimestral . . . . . . . . . . . . . . 81 T: 10 3
Segurança Alimentar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EB/Q Trimestral . . . . . . . . . . . . . . 162 T: 20 6
Processos na Indústria Alimentar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EB Trimestral . . . . . . . . . . . . . . 162 T: 20 6
Laboratórios Inteirados II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q Trimestral . . . . . . . . . . . . . . 135 PL: 50 5

Notas

(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.o 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.o 3.4 das normas] o número de horas totais:

Exemplos:

T: 15;
PL: 30.

(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

20 de Março de 2006. — O Director, Baltazar Manuel Romão de Castro.

Aviso n.o 4277/2006 (2.a série). — Por despacho do director da
Faculdade de Ciências da Universidade do Porto de 20 de Março
de 2006, sob proposta do conselho científico da mesma Faculdade,
foram estabelecidas as condições de funcionamento do curso de pós-
-graduação em Ensino da Matemática da Faculdade de Ciências da
Universidade do Porto para a edição de 2006-2007, que se publicam
em anexo.

20 de Março de 2006. — O Director, Baltazar Manuel Romão de
Castro.

ANEXO

Curso de pós-graduação em Ensino da Matemática

Numerus clausus — 10.
Propinas — E 1250.
Início — data do início do 1.o semestre (sem data fixada pelo con-

selho pedagógico).
Candidaturas:

1.a fase:

Candidatura — de 12 de Junho a 14 de Julho de 2006;
Seriação — de 17 a 21 de Julho de 2006;
Inscrição — de 24 a 31 de Julho de 2006;

2.a fase:

Candidatura — de 4 a 15 de Setembro de 2006;
Seriação — de 18 a 22 de Setembro de 2006;
Inscrição — de 25 de Setembro a 2 de Outubro de 2006.

Plano de estudos

Tempo de trabalho
(em horas)

Total Contacto
Unidades curriculares Tipo Créditos Obs.Área

científica

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Métodos Finitos em
Matemática . . . . . . . M S1 267 T:42 10

Educação Matemática EM S1 267 T:42 10
História da Análise . . . HM S1 267 T:42 10
Métodos Matemáticos

em Ciência . . . . . . . . M S2 267 T:42 10
Utilização de Computa-

dores no Ensino da
Matemática . . . . . . . EM S2 267 T:42 10

História da Geometria HM S2 267 T:42 10

(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.o 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.o 3.4

das normas] o número de horas totais. Ex.: T:15; PL:30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

Aviso n.o 4278/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos do artigo 21.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a nova redacção dada pelo
artigo 2.o da Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, faz-se público que
se encontra aberto, por despacho do director da Faculdade de Ciências
da Universidade do Porto de 21 de Dezembro de 2005, procedimento
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concursal para o provimento do cargo de chefe de divisão de Alunos
e Recursos Humanos da mesma Faculdade, previsto no artigo 4.o
do Regulamento Orgânico e Quadros da Faculdade de Ciências da
Universidade do Porto, constante da resolução n.o 112/2001, publicada
no Diário da República, 2.a série, n.o 206, de 5 de Setembro de 2001,
com a alteração introduzida pela deliberação n.o 233/2004, publicada
no Diário da República, 2.a série, n.o 49, de 27 de Fevereiro de 2004.

2 — Os requisitos formais de provimento, perfil exigido, composição
do júri e métodos de selecção serão publicitados na bolsa de emprego
público, nos termos do n.o 1 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de
15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de
Agosto, no 5.o dia útil após a publicação do presente aviso no Diário
da República.

21 de Março de 2006. — O Director, Baltazar Manuel Romão de
Castro.

Aviso n.o 4279/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos do artigo 21.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a nova redacção dada pelo
artigo 2.o da Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, faz-se público que
se encontra aberto, por despacho do director da Faculdade de Ciências
da Universidade do Porto de 21 de Dezembro de 2005, procedimento
concursal para o provimento do cargo de director de serviços Finan-
ceiros e Patrimoniais da mesma Faculdade, previsto no n.o 3 do
artigo 3.o do Regulamento Orgânico e Quadros da Faculdade de Ciên-
cias da Universidade do Porto, constante da resolução n.o 112/2001,
publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 206, de 5 de Setembro
de 2001, com a alteração introduzida pela deliberação n.o 233/2004,
publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 49, de 27 de Fevereiro
de 2004.

2 — Os requisitos formais de provimento, perfil exigido, composição
do júri e métodos de selecção serão publicitados na bolsa de emprego
público, nos termos do n.o 1 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de
15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de
Agosto, no 5.o dia útil após a publicação do presente aviso no Diário
da República.

21 de Março de 2006. — O Director, Baltazar Manuel Romão de
Castro.

Aviso n.o 4280/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos do artigo 21.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a nova redacção dada pelo
artigo 2.o da Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, faz-se público que
se encontra aberto, por despacho do director da Faculdade de Ciências
da Universidade do Porto de 21 de Dezembro de 2005, procedimento
concursal para o provimento do cargo de chefe de divisão de Con-
tabilidade e Património da mesma Faculdade, previsto no artigo 7.o
do Regulamento Orgânico e Quadros da Faculdade de Ciências da
Universidade do Porto, constante da resolução n.o 112/2001, publicada
no Diário da República, 2.a série, n.o 206, de 5 de Setembro de 2001,
com a alteração introduzida pela deliberação n.o 233/2004, publicada
no Diário da República, 2.a série, n.o 49, de 27 de Fevereiro de 2004.

2 — Os requisitos formais de provimento, perfil exigido, composição
do júri e métodos de selecção serão publicitados na bolsa de emprego
público, nos termos do n.o 1 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de
15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de
Agosto, no 5.o dia útil após a publicação do presente aviso no Diário
da República.

21 de Março de 2006. — O Director, Baltazar Manuel Romão de
Castro.

Despacho (extracto) n.o 7897/2006 (2.a série). — Por despacho
de 17 de Fevereiro de 2006 do director da Faculdade de Ciências,
por delegação de competências do Reitor da Universidade do Porto,
foi concedida alteração do pedido de equiparação a bolseiro fora
do País à Prof.a Doutora Isabel Maria Teixeira Vergueiro Pereira
Osório, professora auxiliar, pelo período de 20 a 24 de Fevereiro
de 2006, que lhe havia sido concedido no despacho n.o 5741, publicado
no Diário da República, 2.a série, de 10 de Março de 2006, e autorizado
novo período de equiparação a bolseiro fora do País pelo período
de 20 a 25 de Fevereiro de 2006.

17 de Março de 2006. — A Directora de Serviços Académicos e
de Recursos Humanos, Conceição Guimarães.

Faculdade de Ciências do Desporto
e de Educação Física

Despacho (extracto) n.o 7898/2006 (2.a série). — Por despacho
do presidente do conselho directivo da Faculdade de Ciências do

Desporto e de Educação Física de 17 de Março de 2006, por delegação
de competência do reitor da Universidade do Porto:

Doutor Jorge Augusto Pinto da Silva Mota, professor catedrático desta
Faculdade — concedida equiparação a bolseiro de 15 a 22 de Abril
de 2006.

20 de Março de 2006. — O Director de Serviços, Joaquim Armando
Ferreira.

Faculdade de Engenharia

Aviso n.o 4281/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 1 do
artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se público
que, por despacho de 20 de Dezembro de 2005 do director da Facul-
dade de Engenharia da Universidade do Porto (FEUP), se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da publicação
do presente aviso no Diário da República, concurso interno de acesso
geral para o preenchimento de três vagas na categoria de técnico
superior de 1.a classe (apoio ao ensino) do quadro desta Faculdade.

2 — O presente concurso é válido para o preenchimento das vagas
indicadas, caducando com o seu preenchimento.

3 — O concurso é interno de acesso geral, nos termos da alínea a)
do n.o 4 do artigo 6.o do Decreto-Lei 204/98, de 11 de Julho.

4 — As disposições legais regulamentares do presente concurso são
os Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 404-A/98, de 18 de
Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e o Código
do Procedimento Administrativo.

5 — Conteúdo funcional do lugar a preencher — funções de inves-
tigação, estudo, concepção e adaptação de métodos e processos cien-
tífico-técnicos na área de apoio ao ensino e à investigação científica.

6 — O local de trabalho situa-se na FEUP, sendo o respectivo ven-
cimento o fixado para o escalão e categoria correspondentes ao anexo
do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e as regalias sociais
e condições de trabalho são as genericamente vigentes para a gene-
ralidade dos trabalhadores da Administração Pública.

7 — Requisitos para admissão a concurso:
7.1 — Requisitos gerais — encontrar-se nas condições previstas do

artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
7.2 — Requisitos especiais — possuir a categoria de técnico supe-

rior de 2.a classe com, pelo menos, três anos classificados de Bom.
8 — Os métodos de selecção a utilizar serão os seguintes:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista profissional de selecção.

9 — Na avaliação curricular ponderar-se-ão os seguintes factores:

a) Classificação de serviço;
b) Habilitações académicas;
c) Formação profissional;
d) Experiência profissional.

10 — A entrevista profissional de selecção visará avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, os seguintes
aspectos:

Presença e forma de estar (apresentação, postura corporal, con-
tacto ocular, gestos);

Capacidade de expressão e fluência verbais (coerência e clareza
discursiva, capacidade de compreensão e interpretação das
questões colocadas, riqueza vocabular, volume de voz, entoa-
ção e ritmo);

Conhecimento revelado da área onde exerce funções (domínio
dos temas/áreas de trabalho, dos procedimentos, dos meios
utilizados, conhecimento do contexto global onde trabalha);

Capacidade de análise e reflexão crítica sobre a área onde exerce
funções (motivação/exercício das funções de chefia, capacidade
de resolução de problemas, flexibilidade/adaptação a situações
novas, criatividade/inovação reveladas, sentido de responsa-
bilidade/cumprimento de normas e regras internas).

11 — A ordenação final dos candidatos será obtida pela aplicação
da média aritmética da avaliação curricular e da classificação da
entrevista.

12 — A relação de candidatos e a lista de classificação final serão
afixadas na vitrina da Divisão de Recursos Humanos da FEUP, quando
for caso disso, nos termos dos artigos 33.o e 40.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — Os critérios que determinam a classificação final, incluindo
a respectiva fórmula classificativa, constam de acta de reunião do
júri, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

14 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administrativa Pública, enquanto entidade empregadora,




